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do plantio, para a qual se obteve câm
bio especial. 

A rigorosa ação fiscalizadora do Mi
nistério, com a Alfândega do Rio de J a
neiro e a COF AP, referida pelo eminen
te titular da pasta da Agricultura é lou
vável, sem dúvida, e deve ser conjugada 
com a CACEX, para maior êxito. Mas, 
o decreto proposto, vedando, importações 
por parte de firmas comerciais 

(art. 5 . O) e restringindo o comércio, 
editando normas obrigatórias para as 
pessoas jurídicas e os cidadãos em ge
ral, com a devida vênia, não merece aco
lhida, por falta de apoio na Constitui
ção e nas leis. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1955. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 

INTERVENÇÃO FEDERAL - LIVRE EXERCíCIO DOS PODERES 
ESTADUAIS 

- A solicitação de qualquer dos poderes do Estado não 
impõe ao Govêrno federal intervir. 

Interpretação do art. 7.0 , n.O IV, da Constituição. 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 71. 223-54 

Presidência da República. Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores. 
E. M. N.O 3.015-GM, de 21 de de
zembro de 1954, submetendo à conside
ração presidenci~l processo referente ao 
pedido de intervenção federal formu
lado pela Assembléia Legislativa do 
Estado do Amazonas. .. Aprovo a Ex
posição de Motivos. Atendendo à grave 
situação financeira que atravessa o 
Estado do Amazonas, cujo funcionalis
mo, civil e militar, não recebe venci'men
tos há mais de seis meses, recomendo 
ao Banco do Brasil abrir-lhe, sob a 
forma de empréstimo, crédito suficiente 
ao pagamento de pessoal, quanto aos 
meses de novembro findo e dezembro 
corrente, devendo o Banco, à conta dêsse 
montante, efetuar o pagamento, nos 
guichets de sua agência de Manaus, a 
cada servidor, que se apresente com 
cheque expedido pelo Tesouro Estadual. 
Em 23 de dezembro de 1954". (Enc. 
Proc. ao Banco do Brasil S. A. em 
23-12-54) . 

• 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

o pedido de intervenção federal for
mulado pela Assembléia Legislativa 
do Amazonas se fundamenta no arti
go 7.0 , inciso IV, da Constituição brasi
leira. Pretende-se que a .. situação de
sesperadora a que chegou o Estado, em 
suas finanças, em sua economia, em 
seus serviços fundamentais", não per
mite negar .. a existência de um impe
dimento invencível, pelo menos no es
paço de três anos, de poder o Estado 
reajust~r-se financeiramente, dispondo 
dos recursos precarÍ"ssimos de suas ren
das" . Para concluir-se - após refe
rência a outro pedido de intervenção di
rigido, com razões semelhantes, pelo Tri
bunal de Justiça do Estado ao Supremo 
Tribunal - que .. da mesma forma que 
o Poder Judiciário" o Poder Legislati
vo "se considera envolvido nessa insol
vabilidade financeira do Estado, sem 
assistência material e sem recursos e~o
llômicos, que assegurem aos seus mem
bros uma vida compatível com a digni
dade do poder público que representam, 
na vida constitucional do Estado" . 

2. Essas alegações, entretanto, não 
configuram o caso de intervenção de 
que trata o texto constitucional invo
cado. Nêle se prevê a medida para 
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"garantir o livre exerClClO de quàlquer 
dos poderes estaduais" e, na generalida
de das referências feitas, bem como em 
face dos informes diretamente recebidos 
pelo Govêrno federal dos seus agentes 
naquela unidade da Federação, não se 
pode alcançar, em sentido próprio, nem 
coação, nem impedimento ao exercício do 
poder legiferante. E coação e impedi
mento são as duas modalidades nas 
quais se traduz o embaraço ao livre 
exercício dos poderes locais, como se 
infere da combinação do art. 7.0, n.o IV, 
com ° artigo 9.0, § 1.0, n.o 11, da Lei 
Suprema. 

3. A dificílima situação financeira 
a que foi arrastado ° Amazonas é, de 
certo, um motivo de sofrimento e an
gústia para ° seu nobre povo, mas não 
se constituiu, até hoje, em fator que 
obstasse ao livre exercício das atribui
ções peculiares à Assembléia Legisla
tiva. A Assembléia continua a reunir
se e a deliberar. O exercício da sua 
função é pleno. Será incômodo ou cons
trangedor, até porque nela está prover 
o Estado de recursos e consertar-lhe as 
finanças. Mas é livre. Não n'a coage 
o Poder Executivo. nem n'a molesta 
qualquer outra fôrça. O quadro que 
SE desenha está longe, por conseguinte, 
de ensejar o uso de um remédio consti
tucional drástico, só admissível em 
circunstâncias realmente graves (Car
los Maximiliano, Comentários à Consti
tuição Brasileira, ed. de 1948, vol. I, 
pág. 206) e sômente oportuno, na li
ção de Rui Barbosa quando a realidade 
e gravidade da situação sejam tais que 
não tenda esta a resolver-se por si mes
'ma exigindo de modo absoluto a inter
posição da medida extraordinária para 
o restabelecimento da ordem legal (Co
'lnentários à Constituição Federal (coli
gidos e ordenados por Homero Pires, 
ed. de 1933, vol. I, págs. 151-2). 

4. Nem a solicitação de um dos po
deres locais obriga o Govêrno federal, 
fazendo-o simples órgão de chancela de 
providência de tal relevância na vida 
do regime. A Constituição, cometendo 
ao Govêrno da República a atribuição 
excepcional de intervir nos Estados para 

garantir o livre exercwto de qualquer 
dos poderes estaduais (art. 7.0, n.o IV), 
quando a isso solicitado pelos respec
tivos órgãos (art. 9.°, caput, e § LO, 
n.o 11), não n'a deixa vinculado, 
estritamente, à solicitação dêles. Dei
xa-lhe, como demonstrou Rui Barbosa, 
iniludivelmente, na exaustiva monogra
fia consagrada ao art. 6.0 da Consti
tuição de 1891, a "discrição necessá
ria" para somente intervir quando 
convencido, pela análise dos textos 
constitucionais e dos fatos argüidos, da 
inteira procedência dos pedidos. O 
Govêrno federal é então, pelo Pre
sidente num primeiro ato necessário 
(negativo ou positivo (art. 9.0, § 1.0, 
n.o 11), e pelo Congresso, eventualmen
te, num segundo ato de ratificação) 
(art. 10, seg. parte), "o juiz das cir
cunstâncias, pelas quais se determina 
a oportunidade e a conveniência na in
terposição da sua autoridade consti
tucional" (Rui, ob. e voI. cits., pá
gina 15~'). 

5. De sorte que a solicitação de 
qualquer dos poderes do Estado não 
imppe ao Govêrno federal intervir. 
Submete apenas a matéria ao seu exame, 
num pedido de certo credenciado pela 
idoneidade da entidade que o formula, 
mas sujeito, no seu merecimento, ao 
estudo e à ponderação do órgão, ao qual 
incumbe a responsabilidade de decidir 
encampando-o, para projetar, no plano 
privativo da jurisdição estadual, a au
toridade e a atuação do poder federal. 

6. Embora sem as minúcias a que 
se voltou Rui Barbosa na análise da 
matéria, Pontes de Miranda, ao propó
sito do art. 7.° da vigente Constituição, 
e reportando-se, precisamente, ao in
ciso IV de que ora se cogita, considera 
que, no aplicá-lo, •. a função do Presi
dente da República é quase a de um 
juiz", cabendo-lhe aferir da procedên
cia do pedido (Comentários à Constitui
ção de 1946, La ed., vol. I, pág. 369). 
E, na verdade, a posição do titular do 
Poder Executivo não difere, aqui, da 
do Supremo Tribunal F'ederal, ou do Su
perior Tribunal Eleitoral, quando cha
mado à função política de apreciar pe-
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di do de tribunal local, assente na ale
gação de descumprimento de ordens ou 
decisões judiciárias (arts. 7. o, nume
V, e 9.0, § 1.0, n.o I) . 

7. O Presidente da República ana
lisa os fatos de plano e, segundo o 
juízo que dêles recolha, decide intervir, 
ou não. Do contrário os juízes do exer
cício do grave poder outorgado pela 
Constituição ao Govêrno federal seriam 
os órgãos locais. A intervenção, as 
mais das vêzes, deixaria de ser um ato 

apaziguador e de restauração da nor
malidade na vida estadual para se con
verter em fator de novos atritos, de
sentendimentos e perturbações, expri
mindo o êxito do ponto de vista de um 
dos poderes do Estado sôbre outro. 

8. Afigura-se-me, destarte, que não 
procede no caso o pedido. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Seabra Fagundes. 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - NATUREZA DO PROCESSO 
RECURSOS - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

- Não cabe pedidJo de reconsideração nos assuntos da 
propriedade industrial. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO M. T. I. C. N.O 189.872-54 

The Coca-Cola Company - no pe
dido de reconsideração do despacho que 
determinou o registro da marca -
Nichol-Kola - têrmo n.o 154.005 - de 
The H. R. Nicholson Co. 

O Sr. Ministro exarou o seguinte des
pacho: De acôrdo com o parecer do 
Doutor Consultor Jurídico, que aprovo, 
arquive-se. Em 20 de novembro de 
1954. 

• 
PARECER 

Sr. Ministro: 
Tenho a honra de encaminhar à alta 

apreciação de V. Ex. o requerimento 
n.O 22.069-54, (fls. 202), na qual The 
Coca--Cola Company solicita a recon
sideração do despacho proferido pelo 
ilustre antecessor de V. Ex. a, ao deter
minar o registro da marca Nichol Kola, 
requerido no presente processo, pela 
sociedade norte-americana The H. R. 
Nitcholson Co. 

Em resumo, trata-se do seguinte: 
a) A sociedade norte-americana 

The H. R. Nicholson Co. requereu ° 

registro da marca Nichol Kola cons
tante dos exemplares de fls. S-5, a fim 
de assinalar um refrigerante; 

b) opôs-se ao pedido, em tempo há
bil e na forma da lei, a sociedade tam
bém norte-americana The Caca-Cola 
Company, alegando interferência proi
bitiva daquela marca com a de sua pro
priedade - Coca-Cola; 

c) o pedido foi afinal, indeferido 
pelo despacho de fls. 29, - ato contra 
o qual recorreu, para o Conselho de 
Recursos - a requerente The H. R. 
Nicholson Co. (fls. 30). 

d) submetido tal recurso a julga
mento do Conselho - decidiu êste ór
gão de segunda instância negar-lhe pro
vimento, contra, apenas, o voto do Con
selheiro Relator (fls. 57); 

e) sucedeu, porém, que, não tendo 
sido unânime aquela decisão, contra ela 
houve recurso extraordinário para o 
antecessor de V. Ex. , por parte de 
The H. R. Nicholson Co. (fls. 58) e 
o Sindicato de Indústrias de Cerveja e 
Bebidas em Geral no Estado de São 
Paulo (fls. 62). 




